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O Escritório de Advocacia GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE DE

ADVOGADOS aprêsenta PROPOSTA de prêstação de serviços téenicos

advocatícios, a seguir listados:

i. Sêrviços técnicos advocatícios nas áreas de Direito

Constitucional, Civil e Administrativo, consistentes no apoio

consultivo e contencioso, bem como Patrocino Jurídico em

defesas do Município, seja em procedimentos

extrajudiciais perante os órgâos competentes seja em

açÕes judiciais no âmbito da Justiça Comum (Coniarca de

Crateús e Tribunal de Justiça do Ceará - TJCE), perante a

Justiça Federal (Varas Federais e Tribunal Regional

Federal da 5a Região), perante o Superior Tribunal de

Justiça (STJ) e o Supremo Tribunal Federal (STF), e

perante os Tribunais de Contas da União e do Estado do

Ceará em início ou andamento, abrangendo desde a

negociação até o cumprimento do cronograma de

pagamentos, no que sê relacionam com as açôes dê

interesse do município de Crateús/CE.

1. DADOS DO ESCRITORIO PROPONENTE

GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no

CNPJ/MF sob o n'38.662.785/0001-30, com sedeAv. Washington Soares,55,

salas 304 e 305, Edson Queiroz, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP

no 60.811-34'1 , neste ato representado pelo seu sócio administrador SAULO

GONÇALVES SANTOS, brasileiro, casado, regularmente inscrito na Ordem dos

Advogados do Brasil, Seção do Estado do Ceará, sob o n' 22.281, portador do

CPF no 020.858.21340, residente e domiciliado na Rua Dr. Gilberto Studart,
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1290, Apto 1002, Cocó, CEP 60.'t92.095, na cidade de Fortaleza, Es

Ceará.

2. JUST|FICATIVA PARA A CONTRATAçÃO

O Escritório GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS é

sociedade de advocacia com atuação no Estado do Ceará, constituída pelo

profissional quê lhe emprêsta o nome, com larga experiência na advocacia

pública ê privada, sendo registrada na Ordem dos Advogados do Brasil, secção

do Ceará, sob no 2.594.

O Escritório Proponente possui proÍissionais com larga experiência nas

áreas do Direito Público, notadamênte no Direito Constitucional, Direito

Administrativo, e no Direito Civil, e que atuam com singularidade e notória

especialização em demandas que envolvam os interesses de entes públicos

municipais, como a elaboração de pareceres jurídicos sobre questões

constitucionais que envolvem os direitos e deveres do Município; assessoria na

elaboração de projetos de lei, decretos e outras normas infraconstitucionais,

veriÍicando sua compatibilidade com as normas constitucionais federais e

estaduais vigentes; elaboração de pareceres sobre a legalidade de atos

administrativos em geral e sua conformidade com os princÍpios da Administração

Pública, bem como a defesâ em açôes cíveis, individuais e coletivas, contra o

Município ou poÍ este ajuizadas, incluindo indenizaçôes de toda natureza e

litígios sobre a responsabilidade civil.

Assim, a contratação do Escritório Proponente, devido a sua singular e

sua notória especialização, qualificação e experiência no patrocínio dos

interesses de diversos entes municipais, seja no contencioso judicial ou

administrativo seja na assessoria e consultoria jurídicas. mostra-se viável para a

demanda oÍeftada.

Destaque-se ainda que a equipe de trabalho será composta por

profissionais selecionados para atender às necessidades técnicas do Município,

zelando por um intenso relacionamento profissional. Adiante, relacionamos o

advogado e responsável técnico do Escritório proponente. ReÍerido profissional

desempenhará os serviços ora propostos.
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3. DO OBJETO DA PRESENTE PROPOSTA

Apresenta-se como objeto da presente proposta a prestação de serv

técnicos advocatícios nas áreas de Direito Constitucional, Civil e Administrativo,

consistentes no apoio consultivo e contêncioso, bem como Patrocino JurÍdico êm

defesas do Município, seja em procedimentos extra.iudiciais perante os órgãos

competentes seja em açÕes judiciais no âmbito da Justiça Comum (Comarca de

Crateús e Tribunal de Justiça do Ceará - TJCE), perante a Justiça Federal (Varas

Federais e Tribunal Regional Federal da 5a Região), perante o Superior Tribunal

de Justiça (STJ) e o Supremo Tribunal Federal (STF), e perante os Tribunais de

Contas da União e do Estado do Ceará em início ou andamento, abrângendo

desde a negociação até o cumprimento do cronograma de pagamentos, no que

se relacionam com as ações de interesse do município de Crateús/CE.

4, DA LEGALIDADE DA CONTRATAçÃO

Sobre a possibilidade de os Entes Públicos contrataÍêm escritório para

a prestação de serviços jurídicos especializados, pela via da inexigibilidade de

licitação (preenchidos os requisitos), preceitua a Constituição Federal de 1988,

no que tange os princípios que regem a Administração Pública, sobre a

necessidade de procedimento prévio formal, no momento de contratação de

obras, serviços ou fornecimento de bens, ao que se denomina de licitação:

Art. 37.4 administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal ê dos

l\íunicípios obedecerá aos princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eÍiciência ê, também,

ao seguinte:

( ..)

XXI -ressalvados os casos êspêcificados na legislaÇão, as

obras, serviços, compras e alienações serão contÍatados

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá

F[. NOe
CL
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as exigêncías de qualiÍicação técnica e eco

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaçóes

O art. 6o, XVll, alíneas "c)" e "e)", da Lei n.o 14.13312021 , indica que:

Art. 60 Para os fins desta Lei, consideram-se:

()
XVlll - serviços técnicos espêcializados de natureza

predominantemente intêlectual: aqueles realizados êm trabalhos

rêlativos a: )

(...)

c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e

tributárias;

{...)

e) patrocínio ou defesa de cãusas judiciais e administrativas;

A norma contida no Art. 74, lll, "c) e "e)" da Lei n.o '14.'133/2021 e suas

alterações posteriores, que estabelece normas gerais para realização de

licitações e contratos, estabelecendo ainda, os casos que possibilitam os casos

em que sua concorrência se torna inexigível.

Art.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em

especial nos casos de:

(..)

lll - contratação dos seguintes serviÇos técnicos especializados

de natuÍeza predominantêmente intelectual com profissionais ou

empresas de notôria especialização, vedada a inexigibilidade

para serviços de publicidade e divulgaÇão:

c) assessoÍias ou consuttorias técnicas e auditorias Íinanceiras

ou tributárias;

(...);

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

Conforme a Súmula N" 04/2012|COP, o Conselho Federal da OAB

entendeu que a dispensa de procedimento licitatório para contratação de
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serviços advocatícios pela administração pública se justifica pela singularid

da atividade, a notória especializaçáo e a inviabilização objetiva de competição

na área.

SÚMULA N. O4t2AfitCOP

O CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DÂ ORDEM

DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso das ât buiçõe6 que lhe

sâo confêridas nos arts. 75, parágrafo único, e 86 do

Regulamento Geral da Lei no 8.906/94, consideÍando o

julgamento da Proposição n. 49.0000.2012.003933-6/COP,

decidiu, na Sessão Ordinária realizada no dia 17 de setembro de

2012, edilar a Súmula n. O4|2O12|COP, com o seguinte

enunciado:'ADVOGADO. CONTRATAÇÃO. ADMINISTRAÇÂO

PUBLICA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Atendidos os

rêquisitos do inciso ll do art. 25 da Lei no 8.66ô/93, é inexigÍvel

procedimento licitatório paía contratação de serviços

advocatícios pela Administração Pública, dada a singularidadê

da atividade, a notória especialização e a inviabilização objetiva

de competição, sendo inaplicável à espécie o disposto rio ârt. 89

(in totum) do referido diplomâ legal."

Como Íorma de sedimentar que os serviços jurídicos possuem a

caracteristica de especialidade, foi sancionada a Lei Complementar no

14.03912024, que alterou a Lei 8.906/í 994, inserindo o art. 3o-A. Leia-se:

Art.3o-4. Os serviços profissionais de advogado sâo, por sua

naturêza, técnicos e singulares, quando comprovada sua notória

especialização, nos termos dâ lei.

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o

proÍissional ou a sociedade de advogados cujo conceito no

campo de sua especialidade, decorrenle de desempenho

anterior, estudos, expêriências, publicaçÕes, organizaÇão,

aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu

trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à

plenâ satisfação do objeto do contrato.
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O STF decidiu que êntes públicos podem contratar serviços juridicos

sem a necessidade de licitação. O kibunal determinou que, além dos requisitos

estabelecidos na antiga lei de licitaçoes e contratos, como a exigência de um

processo administrativo formal, notória êspecialização e a singularidade do

serviço, a contrataçâo poderá ocorrer quando os serviços náo puderem ser

adequadamente executados por servidores públicos e desde que o valor se

mantenha compatível com o preço dê mêrcado.

A tese estabelecida no Tema 309 abrange os seguintes pontos:

a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer ato de

improbidade administrativa (art. 37, § 4o, dâ Constituição

Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade culposa

de ato de improbidade administraliva prevista nos arts. 50 e 10

da Lei no 8.429192, em sua redação originária.

b) São constitucionais os arts. '13, V, ê 25, ll, da Lei no

8.666/1993, desde de que interpretados no sentido de que a

contratação direta de serviços advocatícios pela AdministÍação

Pública, por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já

previstos expressamente (necessidade de procedimento

administrativo formal; notória especialização proÍissional;

natureza singular do serviço), deve observâr: (i) inadequação da

prêstâção do serviço pêlos integrantes do Poder Público; ê (ii)

cobrança de preço compativel com a responsabilidade

profíssional exigida pelo caso, observado, também, o valor

médio cobrado pelo escritório dê advocâciâ contrâtado êm

situaÇões similares anteriores.

Veja-se alguns julgados do Tribunal de Contas da União (TCU) no que

diz respeito à possibilidade de contratação de serviços advocatícios por meio de

inexigibilidade de licitação diante da natureza singular e notóriâ especialidade:

Licitação. lnexigibilidade de licitação. Serviços advocatícios.

Singularidade do objeto. Materialidade. Relevância. lnteresse

público. Para fim de contratação com base no art. 25, inciso

FI-
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ll, da Lei 8.666/1993, serviços advocatícios podêm

considêrados como singulares não apênas por suas

características abstratas, mas também em razão da

relevância do interesse público em jogo, a exigir grande

nível de segurança, restrição ê cuidado na execução dos

sêrviços, a exemplo dê dêmandâs judiciais envolvendo

valores de indenização muito elevados, que coloquem em

risco a sobrêvivência da entidãdê contrâtantê. (Acórdão

1094012A18 Primeira Câmara. Relator: Ministro Benjamin

Zymler)

Licitação. lnexigibilidâde de licitação. Serviços advocatícios.

Requisito. A contratação de serviços advocatícios por

inexigibilidadê de licitação encontra amparo no art. 25, inciso ll,

da Lei no 8^666/í993, desde que pÍesentes os requisitos

concernentes à singularidade do objeto e à notória

especialização do contíatado. (Acórdáo 2169/2018 -TCU-
Plenário. [ilin. Substituto Wêder de Olivêirâ)

O Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCEiCE, no Processo no

0677412421-9, ao não suspender a contrataçáo de serviços advocaticios por

lnexigibilidade firmada pelo Município de Martinópole, reconheceu a legalidade

na forma da contratação. É o que se extrai da Ementa do julgado:

Et\ttENTA: Tratam os autos sobre Representação em face de

supostas irregularidades na lnexigibilidade de Licitação no

18.01.OUnO21, cuio objeto é a contratação de pessoa jurídica

paÍa execuÇão dos serviços de assessoria e consultoria jurídica

na área de licitações e contralos públicos, junto âs diversas

unidâdes adminisÍativas do município de Martinópole.

Julgamento pêla admissão e nâo homologaçáo da mêdida

cautelar, objeto do Despacho Singular no 273O12021 de

2310412021, cessando imediatamente seus efeitos. Ciência aos

interessados. (RESoLUÇÃO N" 02593/2021 PROCESSO N':

0677412021-9. RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO

MANASSES PEDROSA. RELATOR DESIGNADO:

FL tf
(j
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CONSELHEIRO ERNESTO SABOIA. SESSÃO

JULGAMENTO DO PLENO: 15 DE JUNHO DÉ2021)

De forma coesa e fiel ao precedente anteriormente firmado, o Tribunal

de Contas do Ceará julgou da mesma maneira uma lnexigibilidade formulada no

Município de Campos Sales, reconhecendo que o requisito da singularidade dos

serviços advocatícios, à luz da atual lêgislaçáo, deve ser reconhecido de

imediato, por força de lei, demonstrando-se a notória especialização do

escritório:

EMENTA: Representação acerca de possíveis irregularidades

no Processo de lnexigibilidade de Licitação no

01-01.2021.ADM.|NEX, promovido pelo Município de Campos

Sales. Julgâmênto do Pleno por INDEFERIR a homologação da

mêdida cautelar ânteriormente concedida por meio do Dêspâcho

Singular no 509212021, dando-se ciência aos intêressados, nos

termos da Resolução.

NotóÍia especialização: há comprovação documental nos

autos inclusivê rêconhecida pelo RelatoÍ.

lnviabilidade dê competiçáo: restou comprovada, poÉanto,

pela natureza singular do serviço cumulativa à
comprovâçâo da notória especialização.

Singularidade: por lei, os serviços advocatícios possuem

natureza singular (Lei no í4.039/2020) (RESOLUÇÃO

09850/2021. PROCESSO ELETRÔN|CO N" 11387/202t-5.

RELATOR CONSELHÊIRO ERNESTO SABOIA- SESSÃO DE

JULGAMENTO: ',7 DE NOVEMBRO DE 2021 - PLENO

PRESENCIAL).

Assim, resta plenamente cabível o trabalho deste escritóÍio.

5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERV|ÇOS

Para a realização dos serviços objeto da presente proposta, o escritório

GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS estipula o prazo de 12

FI.
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(doze) meses, prorrogáveis conÍorme o interesse do MunicÍpio e o previs

arts. 107 e 108 da Leino 14.1331202'1.

6. DA PROPOSTA COMERCIAL

Estipula-se, a título de honorários advocatícios, o valor de R$ 5.000,00

(cinco mil reias) por órgãolpasta beneÍiciário da prestação de serviço em

questáo, sugêrindo-se a contratação das seguinte Secretarias e na forma abaixo

delineada:

fftrn ESPECIFIGAçAO UND. QTD.
VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

01

Serviços técnicos advocatícios nas
áreas de Direito Constitucional, Civil
ê Administrâtivo, consistentes no
apoio consultivo e contencioso, bem
como Patrocino Jurídico êm
defêsas do Município, seja em
procedimentos extrajudiciais
perante os órgãos competentes
seja em ações judiciais no âmbito
da Justiça Comum (Comarca de
Crateús ê Tribunal de Justiça do
Ceará - TJCE), perânte â Justiça
Federal (Varas Federais ê Tribunal
Regionâl Federal da 5â Região),
perante o SuperioÍ TÍibunal dê
Justiça (STJ) e o Supremo Tribunal
Federal (STF), e perante os
Tribuna,s de Contas da Uníáo e do
Estado do Ceará em início ou
andamento, âbrangendo desdê a
negociação até o cumprimento do
cronogrâma dê pagamentos, no gue
se relacionam com as âções de
interesse do Gabinete do
Município de Cratêús/CE.

MÊS 12
R$

5.000.00
R$

60.000,00

02

Serviços técnicos advocatícios nas
áreas de Direito Constitucional, Civil
e Administrativo, consistentes no
apoio consultivo e contencioso, bem
como Patrocino Jurídico em
defesas do Município, sêja em
procedimentos extÍajudiciais
perante os órgãos competentes
seja em ações judiciais no âmbito
da Justiça Comum (Comarca de
Crateús e Tribunâl de Justica do

t\rÊS 12
R$

5.000,00
R$

60.000,00
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Ceará - TJCE), perante a Justiça
Federal (Varas Federais e Tribunal
Regional Federal da 5" Região),
perantê o Superior Tribunal de
Justiça (STJ) e o Supremo Tribunal
Federal (STF), e perante os
Tribunais de Contas da União e do
Estado do Ceará em início ou
andamento, abrangendo desdê â
negociação até o cumprimênto do
cronogramâ de pagamentos, no que
se relacionam com as açÕes de
interesse da Secretariâ de Saúde
do Município de CrateúslCE.

03

Serviços técnicos advocatícios nas
áreas de Direito Constitucional, Civil
e Administrativo, consistêntês no
apoio consultivo e contencioso, bem
como Patrocino JuÍídico em
deíesas do Município, seja em
procedimentos extÍajudiciais
peranle os órgãos competentes
seja em ações judiciais no âmbito
da Justiça Comum (Comarca de
Crateús e Tribunal de Justiça do
Ceará - TJCE), perante a Justlça
Federal (Varas Federais e Tribunal
Regional Federal da 5â Regiâo),
perante o Superior Tribunal de
Justiça (STJ) e o Supremo Tribunal
Federal (STF), e perante os
Tribunais de Contas da União ê do
Estado do Ceará em início ou
andamento, abrangendo desde â
negocíâção até o cumprimento do
cronograma de pagamentos, no que
se relacionam com as ações de
interesse dâ Sêcrêtaria dê
Educação do Município de
CrateúslCE.

MÊS 12
R$

5.000,00
R$

60.000,00

o4

Serviços técnicos advocatícios nas
áreas de Direito Constitucional, Civil
e Administrativo, consistentes no
âpoio consultivo e contencioso, bem
como Patrocino Jurídico em
defesas do Município, seja em
pÍocedimentos extrajudiciais
pêrante os órgãos competentes
seja em ações judiciais no âmbito
da Justiça Comum (Comarca de
Crateús e Tribunal dê Justiça do
Ceará - TJCE), perante â Justiçâ
Federal (Varas Federais e Tribunal
Regional Federal da 5a Região).
perante o Superior Tribunal de

MÊS 12
R$

5.000,00
R$

60.000,00
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Justiça (STJ) e o Supremo Tribunal
Federal (STF), e perante os
Tribunais de Contas da União e do
Estado do Ceará em início ou
andamento, abrangendo desde a
negociâÇão até o cumprimento do
cronograma de pagamentos, no que
se telacionâm com as ações de
interesse da Secretaria de Gestão
Administrâtivâ do Municipio de
CÍateús/CE.

05

Serviços técnicos advocatícios nas
áreas de Direito Constitucional, Civil
ê Administrativo, consistentes no
apoio consultivo e contencioso, bem
como Patrocino Jurídico em
defesas do Município, sejâ em
procedimenlos extrajudiciais
perantê os órgãos competentes
seja em ações judiciais no âmbito
da Justiça Comum (Comarca de
Crateús e Tribunal de Justiça do
Ceará - TJCE), perante a Justiça
Federal (Varas Federais e Tribunal
Regional Federal da 5a Região),
perante o Superior Tribunal de
Justiça (STJ) e o Supremo Tribunal
Fedêral (STF), e peranle os
Tribunais de Contas da União e do
Estado do Ceará em inicio ou
andamênto, âbrangendo dêsdê a
negociação até o cumprimento do
cronograma de pagamentos, no que
se relãcionam com as ações de
interesse da Secretaria de
lnfraêstrutura do Município de
Cratêús/CE.

MÊS 12
R$

5.000,00
R$

60.000,00

06

Sêrviços técnicos advocatícios nas
áreas de Direito Constitucional, Civil
e Administrativo, consistentes no
apoio consultivo e contencioso, bêm
como Patrocino JuÍídico em
defesas do Municipio, seja em
procedimentos extrajudiciais
perante os órgãos competentes
seja em ações judiciais no âmbito
da Justiça Comum (Comarca de
Crateús e Tribunal de Justiça do
Ceará - TJCE), perante a Justiça
Federal (VaÍas Federais e Tribunal
Regional Federal da 5â Regiáo).
perante o Superior Tribunal de
Justiça (STJ) e o Supremo Tribunal
Federal (STF), e perante os
Tribunâis de Contas da União e do

00
R$

000
R$
00060 00
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Estado do Ceará em início ou
andamenlo, abrangendo dêsdê â
nêgociâÇão até o cumprimento do
cronograma de pagamentos, no que
se relacionâm com as ações de
interesse da Secretaria do
Planejamento e Gestão das
Finanças do Município de
Crateús/CE.

\

&
ÇoNÇA I-Y§S SANTOS

Valor total da contratação corresponde a R$ 360.000,00 (trezentos e

sessenta mil reais).

Por Íim, o Escritório GONÇALVES SANTOS SOCIEDAbE DE

ADVOGADOS se compromete ainda a responder quaisquer esclarecimentos

que venham a ser formulados por órgãos dê controle, bem como elaborar

defesas e recursos, caso se faça necessário acerca do objêto da presente

proposta.

7. DAS CUSTAS E DESPESAS

Via de regra, por tratar-se de ente de direito público, não existe a

incidência de custas e despesas judiciais" Porém, em havendo necessidade de

despender recursos, estes seráo de inteira responsabilidade do ente.público,

uma vez que a mêdida judicial se presume do seu interesse primordial e direto.

Por sua vez, na hipótese de qualquer medida judicial proposta ou

defendida em favor do município não obter êxito, nenhuma verba honorária será

retida em desfavor do Escritório Proponente.

8. CONFIDENCIALIDADE E TRANSPARÊNCÁ

O Escritório GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE DEADVOGADOS se

compromête a manter absoluto sigilo sobre todos os elementos e documentos

de que venha a tomar conhecimento durante a execução dos trabalhos a serem

prestados.

Discutidos com Vossa Senhoria, ou por pessoa nomeada para esta

finalidade, ou com assessores jurídicos indicados, as teses objeto das açÕes, a
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metodologia do trabalho, o rito processual, as custas jurídicas e o risco

honorários de sucumbência.

g.DtSPOSlçOES FtNAtS.

Por fim, agradecemos a oportunidade de apresentar nossa proposta de

serviços profissionais e, desde já, colocamo-nos à inteira disposição para prestar

quaisquer esclarecimentos adicionais julgados necessários.

Sem mais para o momento, estamos à disposição para qualquer

esclarecimento que se faça necessário e renovamos os protestos de elevada

estima e consideração"

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

FortalezalCE, 10 de janeiro de 2025.

GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Saulo Gonçalves Santos

oABtcÊ.22"281
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